
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS VEDAÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

 

O INSTITUTO DE COOPERAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCAIL -CODHES , inscrita 

no CNPJ nº 04.011.344/0003-19, com sede na R QUATRO LOT ARGEU FAZENDINHA, nº 227 , 

Bairro SERRA GRANDE ,Niterói  CEP 24.340-230   , por intermédio de seu representante legal 

JOSÉ ROBERTO DA COSTA JUNIOR , portador do RG nº 33175601-5 , e CPF nº 091968187-51, 

para fins de atendimento às condições de liberação financeira dos recursos oriundos da 

Emenda Parlamentar nº 39630007 , destinada pelo nobre Deputado Federal/Senador Doutor 

Luizinho , para “Implementação e Desenvolvimento do  Programa Fábrica de Campeões no 

Estado do Rio de Janeiro , Apoio ao Evento/Projeto FABRICA DE CAMPEÕES ”, referente ao 

Termo de Fomento nº n. º 995500  DECLARA, sob as penas da Lei nº 8.429, de 2 de Junho de 

1992, que:  

1. Das vedações  

A entidade NÃO mantém em seus quadros diretivos e administrativos cônjuge, 

companheiro(a) ou parente, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:  

▪ de parlamentar responsável pela indicação da respectiva emenda parlamentar;  

▪ de assessor(a) do referido parlamentar.  

A Organização da Sociedade Civil declara observar as vedações previstas na Súmula Vinculante 

nº 13 do Supremo Tribunal Federal (STF) e no art. 11, inciso XI, da Lei nº 8.429/1992.  

2. Compromisso institucional  

A entidade compromete-se a:  

● não realizar contratações, subcontratações ou intermediações de pessoas físicas ou jurídicas  

(prestadores de serviços ou fornecedores) das quais participem, como sócios ou dirigentes, 

pessoas que se enquadrem na condição de parentesco acima descrita;  

● garantir que nenhuma dessas pessoas figure como beneficiária final de recursos públicos 

federais vinculados à presente parceria.  



 

3. Responsabilidade pelas informações  

Para todos os efeitos legais, a entidade declara ciência de que a falsidade das informações aqui 

prestadas poderá configurar ilícito administrativo e penal, bem como ensejar a rescisão da 

parceria e a devolução integral dos recursos financeiros eventualmente liberados.  

 

 

NITEROI ,  02  de JULHO de  2026.  

 

 

Nome do Representante Legal da Instituição  

JOSE ROBERTO DA COSTA JUNIOR   

Presidente da OSC 


